
REQUERIMENTO N.          , DE                      DE 2013 

(Do Sr. Júlio César) 

 

 

          Solicita ao Sr. Ministro de Estado da 

Fazenda a estimativa de renúncia de receita 

decorrente da aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.172, de 2012, e do Projeto de Lei nº 

3.829, de 2012.. 

 

 

  Sr. Presidente: 

 

Com fundamento no art. 90, §§ 1º a 3º, da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 

2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2013), solicito a V. Exa. seja encaminhado ao Sr. 

Ministro de Estado da Fazenda, pedido de informações, visando a obtenção da estimativa 

da renúncia de receita orçamentária decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº 3.172 e 

do Projeto de Lei nº 3.829, ambos de 2012, relativamente aos exercícios de 2014, 2015 e 

2016.  

 

Justificação 
     

  Encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 

3.172, de 2012, o qual determina que as receitas decorrentes da prestação de serviços de 

energia elétrica passarão a ficar subordinadas ao regime cumulativo de incidência da 

Contribuição para PIS/PASEP e COFINS. Em apenso, tramita, ainda, o Projeto de Lei nº 

3.829, de 2012, que, por sua vez, reduz a zero as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre a receita decorrente da venda de energia elétrica. 

Na qualidade de relator da matéria na Comissão de Finanças e Tributação, 

encaminho a presente solicitação, a fim de obter os dados relativos à estimativa da renúncia 

de receita decorrente da aprovação da proposição principal e de seu apenso, no exercício de 

2014 e nos dois seguintes, que servirão para subsidiar a elaboração de meu relatório. 

Registro, ainda, que a obtenção das informações acima especificadas mostra-

se necessária a fim de dar cumprimento à exigência contida no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal para que sejam estimados os efeitos financeiros e orçamentários 

decorrentes da medida. 

 

Sala das Sessões,          de              2013. 

 

 

 

 

DEPUTADO JÚLIO CÉSAR 

 


